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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 403
Senhores Deputados.— A vossa comissão 

de instrução pública, especial e técnica, 
tendo apreciado o projecto de le in .0 255-F , 
da iniciativa de S. E x .a o Ministro de Ins
trução Pública, é de parecer que deve ser 
aprovado, porque vem regular uma situa
ção anormal estabelecida pelo decreto de
30 de Dezembro de 1911 entre os diplo
mados pelas antigas Faculdades de Filoso
fia e de Matemática de Coimbra e os ba
charéis pelas actuais Faculdadas de S ciên
cias das três Universidades portuguesas.

A equiparação dos diplomas dos antigos 
bacharéis, em filosofia e matemática aos dos 
modernos bacharéis pelas Faculdades de 
Sciências não podia de modo algum sub
sistir, porque a organização dos cursoa 
frequentados pelos primeiros é muito defi
ciente comparada com o desenvolvimento 
que foi dado aos novos estudos universitá
rios.

Criaram-se muitas cadeiras e desdobra
ram-se outras, especializando-se mais o en
sino e a todas elas se anexavam os traba
lhos práticos obrigatórios, ficando assim os 
curlsos regularmente organizados, o que 
não sucedia até a reforma universitária.

A  deficiência dos conhecimentos adqui

ridos pelos antigos bacharéis é bem evi
dente e, portanto, a incontestável superio
ridade do actual ensino universitário, que 
a reforma de 1911 estabeleceu, não pode 
ser dispensada a futuros educadores, como 
são os alunos das escolas normais. '

Julgamos desnecessário fazer o confron
to entre os cursos antigos e modernos para 
ficar bem demonstrada a razão da reclama
ção dos alunos da Faculdade de Sciências 
da.Universidade de Coimbra, secundados 
pelos alunos das mesmas Faculdades das 
Universidades de Lisboa e do Porto, con
tra a matrículas nas Escolas Normais Su
periores dos antigos diplomados pelas F a 
culdades de Filosofia e de Matemática da 
Universidade de Coimbra.

O projecto de lei da iniciativa de S. E x .a 
o Ministro de Instrução tem por fim reme
diar esta situação, ressalvando os direitos 
adquiridos pelos alunos das Escolas Nor
mais que se haviam matriculado ao abrigo 
da lei do referido decreto de 30 de D e
zembro de 1911.

É  êste o parecer que a vossa comissão 
de instrução superior, especial e técnica 
tem a honra de submeter á vossa esclare
cida apreciação.

Sala das Sessões, em 25 de Fevereiro de 1916.

Vitorino Guimarães.
Eduardo Augusto de Almeida. 
João Barreira.
João de Barros.
Eduardo Alberto Lima Basto. 
Augusto Nobre, relator.



Proposta de lei n.° 255-F
Senhores Deputados.— Reclamaram os 

alunos da Faculdade de Sciências da Uni
versidade de Coimbra, secundados pelos 
seus colegas das Universidades de Lisboa 
e Pôrto, contra a matricula nas Escolas 
Normais Superiores inauguradas no pre
sente ano lectivo, dos bacharéis pelas ex
tintas Faculdades de Filosofia e de M ate
mática da Universidade de Coimbra.

Fundamenta se esta reclamação na letra 
expressa do artigo 16.° do decreto, com 
fôrça de lei, de 21 de Maio de 1911, que 
criou as referidas Escolas Normais Supe
riores, o qual determina claramente que 
para a matrícula nos cursos de habilitação 
ao magistério liceal e ao magistério normal 
primário, secção de letras ou secção de 
sciências, é necessário, respectivamente, o 
diploma de bacharel nas Faculdades de 
L etras ou nas Faculdades de Sciências, 
cujos alunos se especializam, durante qua
tro anos, em uma certa e determinada sec
ção, ao contrário do que sucede com os 
bacharéis pelas extintas Faculdades de F i
losofia e de Matemática da Universidade 
de Coimbra, que tinham uma organização 
muito diferente das actuais Faculdades de 
Sciências sem especialização alguma para 
o futuro exercício do magistério secun
dário.

É  certo que o decreto de 30 de Dezem
bro de 1911 estabeleceu que os bacharéis 
formados pela extinta Faculdade de Mate
mática da Universidade de Coimbra sejam 
equiparados aos bacharéis da l . a secção 
das Faculdades de Sciências e que os ba
charéis formados pela extinta Faculdade de 
Filosofia da mesma Universidade sejam 
equiparados aos bacharéis da 2 .a ou 3 .a 
secções das referidas Faculdades de Sciên
cias.

Mas nem esse decreto de natureza regu
lamentar podia destruir a disposição taxa
tiva do já  citado decreto orgânico de 21 
de Maio de 1911, nem as equivalências 
nesse diploma estabelecidas podiam dar 
aos antigos bacharéis as habilitações que 
lhes faltam para corresponder aos bacha
réis da nova organização universitária.

No emtanto, á sombra do mencionado de
creto de 30 de Dezembro de 1911, m atri
cularam-se em Outubro passado, nas Esco

las Normais Superiores das Universidades 
de Lisboa e Coimbra, 22 bacharéis pelas 
extintas Faculdades de Filosofia e de Ma
temática, 17 em Coimbra e 5 em Lisboa.

Ouvido sôbre o assunto o Conselho de 
Instrução Pública, foi esta corporação de 
parecer não terem sido legais essas m atrí
culas, que deveriam portanto ser anuladas. 
Atendendo, porêm, a que esses 22 alunos 
estão matriculados desde Outubro próximo 
passado, pagaram as competentes propinas 
e tem frequentado regularmente as respec
tivas cadeiras, equidade será manter-lhes 
a matrícula, — pois a sua anulação impli
caria a perda completa dum ano lectivo,—  
mas obrigando-os a frequentar ainda as 
disciplinas que lhes faltam para possuir 
uma educação scientífiea correspondente à 
dos modernos bacharéis nas Faculdades de 
Sciências. 4

Nestes termos tem o Govêrno a honra 
de apresentar à vossa esclarecida aprecia
ção a seguinte

PROPOSTA DE LEI

Artigo 1.° Para a matrícula, na secção 
de sciências, dos cursos de habilitação ao 
magistério liceal e ao magistério normal 
primário das Escolas Normais Superiores 
das Universidades de Lisboa e Coimbra é 
indispensável o diploma de bacharel em 
qualquer das três secções das actuais F a 
culdades de Sciências.

Art. 2.° Os bacharéis pelas extintas F a 
culdades de Filosofia e de Matemática da 
Universidade de Coimbra, que estão ma
triculados no 1.° ano das Escolas Normais 
Superiores de Lisboa e Coimbra, não po
derão fazer o exame de Estado, a que se 
referem os artigos 24.° a 26.° do decreto 
com fôrça de lei de 21 de Maio de 1911, 
sem provarem pelo respectivo diploma, ou 
por certidão autêntica passada pela secre
taria geral da Universidade, que possuem 
o bacharelato em qualquer das três secções 
das Faculdades de Sciências.

§ único. Os conselhos escolares destas 
Faculdades estabelecerão as equivalências 
entre as antigas e as modernas cadeiras 
dos seus planos de estudo, determinando 
as disciplinas que ainda devem frequentar
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êsses alunos para poderem ser bacharéis A rt. 3.° Fica revogada a legislação em
Begundo a organização universitária vi- contrário.
gente.

Secretaria de Estado dos Negócios de Instrução Pública, em Fevereiro de 1916.

O Ministro de Instrução Pública, Frederico António Ferreira de Simas.

\

60—I m p r h n s a  N a c i o n a l — 1015 1910


